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A C Ó R D Ã O 

AGRAVO INTERNO -   AÇÃO CAUTELAR DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS –  PRETENSÃO
RESISTIDA  –  DEVER  DE  EXIBIÇÃO  –
DOCUMENTO  COMUM  ÀS  PARTES  –
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  844  DO  CPC  –
JURISPRUDÊNCIA  PACÍFICA  DO  STJ  -
INTERPOSIÇAO  DE  AGRAVO  INTERNO  -
AUSÊNCIA  DE  NOVOS  ELEMENTOS
CAPAZES  DE  MODIFICAR  A  DECISÃO
INTERINAMENTE  AGRAVADA  -
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

-  Nos  moldes  do  entendimento  do  Colendo
Superior Tribunal  de Justiça,  “não se admite a
recusa  de  exibição  de  documento  comum  às
partes,  notadamente  quando  a  instituição
recorrente tem obrigação de mantê-lo enquanto
não prescrita eventual ação sobre ele” (Superior
Tribunal  de  Justiça  STJ;  AgRg-Ag  1.101.711;
Proc. 2008/0222432-9; SP; Terceira Turma; Rel.
Min.  Paulo  de  Tarso  Sanseverino;  Julg.
28/06/2010; DJE 03/10/2010).

-  Não tendo vindo aos autos nenhum elemento
novo  capaz  de  alterar  o  convencimento  já
manifestado quando da decisão recorrida, é de
ser mantida aquela decisão.

 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM  os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade  de  votos,  em  negar  provimento  ao  Agravo  Interno,  nos
termos do voto do relator e da certidão de julgamento de fls. 121.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  Interno  interposto  pelo  BANCO
SANTANDER BRASIL S/A em face da Decisão Monocrática de fls. 102/104 v,
que  negou  seguimento  ao  recurso,  por  estar  em  confronto  com  a
jurisprudência pacificada no STJ. 

Argumenta  a  agravante  que  houve  desacerto  na  decisão
recorrida, vez que a exibição de documento tem natureza cautelar acessória e
não restou comprovados os requisitos básicos para sua concessão. Ao final,
requer o Agravante, retratação da decisão monocrática e, caso não seja esse
o entendimento, que o recurso seja submetido a julgamento, sendo-lhe dado
provimento.

É o relatório. 

VOTO

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade  do  recurso,
passo a decidir.

O  Agravo Interno é tempestivo e preenche os requisitos de
admissibilidade, devendo, portanto, de ser conhecido.

A questão dispensa maiores comentários, não sendo caso de
retratação, tampouco de provimento do presente Agravo Interno.

Sem razão o recorrente. 

Com efeito, a alegação de que não restaram comprovados os
requisitos  para  o  deferimento  do  pedido  de  exibição  de  documentos,
igualmente, não merece guarida.  

De  fato,  a  medida  cautelar  de  exibição  de  documentos  é
perfeitamente possível, mormente ao cliente do banco, para haver cópia de
documento relativa à operação pactuada (fl. 14). 

Nesse  norte,  a  juntada  de  documentos  que  contenham
informações acerca da relação havida entre as partes, ressaltando-se o fato
de  que  a  demandada  se  sujeita  a  aplicação  das  regras  atinentes  à  lei
consumerista1, é dever do promovido.

1 Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem
como os  entes  despersonalizados,  que  desenvolvem atividade  de  produção,  montagem,  criação,
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou
prestação de serviços.
§  2°  Serviço  é  qualquer  atividade  fornecida  no  mercado  de  consumo,  mediante  remuneração,

inclusive  as  de  natureza  bancária,  financeira,  de  crédito  e  securitária,  salvo  as  decorrentes  das
relações de caráter trabalhista.
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Logo,  verifica-se da decisão recorrida que a sentença de 1º
grau  acolheu  o  pleito  do  autor  para  a  apresentação  dos  documentos
pretendidos  na  exordial,  tanto  em  virtude  do  dever  de  informação  ao
consumidor (art. 6º III, do CDC), como pelas disposições contidas no CPC,
vez  que  se  trata  de  documento  comum  que  se  encontra  em  poder  da
instituição bancária, tendo lugar a exibição judicial, nos moldes do art. 844, II,
do CPC.

Nesse  sentido,  é  pacífica  a  jurisprudência  do  STJ.  Senão
vejamos:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS.
INTERESSE DE AGIR. 1. Em se cuidando de relação jurídica
entre  instituição  financeira  e  depositário  em  caderneta  de
poupança, este tem interesse de agir no pedido de exibição de
documentos,  ainda  que  aquela  tenha  lhe  enviado  extratos
bancários  e  não  haja  pedido  administrativo  prévio.  2.  Há
plausibilidade no direito de exibição de extratos bancários, uma
vez que  esta Corte reconhece o dever que as instituições
financeiras têm de exibir  documentos comuns às partes,
enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre ele.  3.
Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ   , Relator:
Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  Data  de  Julgamento:
20/06/2013, T4 - QUARTA TURMA) (negritei)

[…] Nos moldes do entendimento do Colendo Superior Tribunal
de  Justiça,  “não  se  admite  a  recusa  de  exibição  de
documento  comum  às  partes,  notadamente  quando  a
instituição recorrente tem obrigação de mantê-lo enquanto
não prescrita eventual ação sobre ele” (Superior Tribunal de
Justiça STJ;  AgRg-Ag 1.101.711;  Proc.  2008/0222432-9;  SP;
Terceira Turma; Rel.  Min.  Paulo de Tarso Sanseverino;  Julg.
28/06/2010; DJE 03/10/2010). (sem grifo no original).

PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS.  DEVER  DE  EXIBIÇÃO.  SÚMULA83/STJ.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 7/STJ. 1. Tratando-
se de documento comum às partes, não se admite a recusa
de exibi-lo,  notadamente quando a instituição recorrente
tem  a  obrigação  de  mantê-lo  enquanto  não  prescrita
eventual ação sobre ele. Precedentes. […] .(STJ - AgRg no
Ag:  1282808  MS  2010/0040822-1,  Relator:  Ministro  JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento: 10/05/2011, T4 -
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 19/05/2011) (grifei)

Destarte,  não tendo vindo aos autos nenhum elemento novo
capaz  de  alterar  o  convencimento  já  manifestado  quando  da  decisão
recorrida,  é  de  ser  mantido,  em  todos  os  seus  termos,  o  “decisum”
monocrático proferido.
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DISPOSITIVO

À  vista  do  esposado,  esvaziado  o  presente  recurso  de
argumentos  plausíveis,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  INTERNO,
mantendo incólume a decisão agravada.

Presidiu  a  Sessão  o  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  das  Graças
Morais Guedes  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da
Cruz (relator); a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes; e a Exma.
Dra. Vanda Elizabeth Marinho, Juíza Convocada para substituir o Des. Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba. João Pessoa, 10 de março de 2015.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

                             Relator
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